
INDICAÇÃO Nº 
1992
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à destinação de um veículo para ser utilizado pela Guarda Municipal do município de CAMPINA DO MONTE ALEGRE-SP.

JUSTIFICATIVA

Campina do Monte Alegre se localiza numa das regiões mais carentes de nosso Estado, e sua Administração Municipal sofre as conseqüências da falta de recursos para desenvolver os serviços que são essenciais a sua população.

A destinação de um veículo para ser utilizado pela Guarda Municipal se configura como uma das prioridades, para melhorar a qualidade do atendimento as questões de segurança do município.

Devemos ressaltar que a falta de um veículo impossibilita o desenvolvimento mais rápido e eficiente por parte dos integrantes da Guarda Municipal, cujo objetivo é proporcionar mais segurança e tranqüilidade aos habitantes de Campina do Monte Alegre.
Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção das medidas necessárias para o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar uma melhoria altamente significativa na área de segurança do município de Campina do Monte Alegre.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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